


III- É vedada a complementação posterior de documentação, bem como a devolução dos mesmos;  

IV- O candidato que apresentar documento falso responderá por crime na forma da lei;  

V- A deliberação sobre a concessão ou não de Isenção do Pagamento da Taxa não cabe recurso;  

VI- Todas as etapas da isenção são presenciais;  

VII- A inscrição do candidato no processo de seleção para Isenção implica a aceitação das decisões que 

venham a ser tomadas pelo Departamento de Assuntos Acadêmicos, em casos omissos ou em situações não 

previstas. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 Período: 09 de setembro a 11 de outubro de 2013. 

2.2 Local: A inscrição do candidato será feita via INTERNET, através do endereço eletrônico www.ifs.edu.br. 

2.3 O candidato que não tenha acesso à INTERNET poderá fazer a inscrição de segunda a sexta-feira no 

Câmpus para o qual fará sua inscrição nos horários: 08h às 11h, e das 14h às 17h.   

2.4 Requisitos: 

I ʹ O candidato deve possuir RG e CPF. 

2.5 Procedimentos: 

I - A taxa de inscrição é de R$ 20,00 (vinte reais) e será paga por meio da GRU simples (Guia de Recolhimento 

da União), em qualquer agência do BANCO DO BRASIL. 

II ʹ A GRU estará disponível no endereço eletrônico www.ifs.edu.br e deve ser impressa para pagamento da 

taxa após a conclusão do preenchimento de solicitação de inscrição. 

III ʹ Só será aceito pagamento da taxa de inscrição através da Guia de Recolhimento da União (GRU), gerada 

no endereço eletrônico www.ifs.edu.br. 

IV - O pagamento da GRU deverá ser efetuado até o primeiro dia útil após a data de encerramento da 

inscrição no Banco do Brasil. 

V - O pagamento, para ser compensado na mesma data, deve ser efetuado em horário bancário, até às 19h, 

nos terminais de autoatendimento ou pela Internet, para correntistas do Banco do Brasil. 

VI - Não serão acatadas as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data e horários 

estabelecidos nos subitens IV e V. 

VII - O IFS não se responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. O candidato deve atentar para o fato que, nos últimos 

dias de inscrição, especialmente o último, costuma haver congestionamento nos acessos ao endereço 

eletrônico indicado neste Edital. 

VIII - 



XVI - O candidato que não tenha acesso à INTERNET poderá obter seu Cartão de Identificação no período de 

28 de Outubro a 01 de Novembro de 2013, de segunda a sexta-feira no Câmpus para o qual fez inscrição, das 

08h às 11h e das 14h às 17h. 

XVII ʹ Após o início do período de inscrições, o candidato terá acesso ao manual do candidato através do 

endereço eletrônico www.ifs.edu.br, sendo de sua responsabilidade a impressão do documento. 

2.6 Pessoas co
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CÂMPUS CURSO TURNO 

Ordem de Classificação de 

Excedentes que devem entregar a 

Documentação 

Preto, pardo e 

Indígena 
Outros 

ARACAJU 

ALIMENTOS Matutino 1º ao 3º 1º 

EDIFICAÇÕES Vespertino 1º ao 3º 1º 

ELETROTÉCNICA Vespertino 1º ao 3º 1º 

ELETRÔNICA Matutino 1º ao 3º 1º 

INFORMÁTICA Matutino 

1 º



individual, deve-se procurar o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) mais próximo da residência 

do candidato ou o órgão gestor municipal da Bolsa-Família. A documentação deverá ser entregue no 

Câmpus para o qual se inscreveu. 

 

8. DA MATRÍCULA 

8.1 A divulgação da Primeira Chamada ocorrerá no dia 03 de janeiro de 2014 e será divulgada no endereço 

eletrônico www.ifs.edu.br, após as 17h. 

8.2 A matrícula dos candidatos convocados na Primeira Chamada será realizada nos dias 06 a 08 de janeiro 

de 2014, na Coordenadoria de Registro Escolar (CRE) do Câmpus para o qual se inscreveu, no endereço 

descrito no item 1.2 deste Edital, das 08h às 11h e das 14h às 17h.  

8.3- A divulgação da Segunda Chamada 

/
/




9- DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1



10- CRONOGRAMA 

 

CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS 2014.1 

CÂMPUS ARACAJU, ITABAIANA



ANEXO I 

 

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 

Preencha corretamente as informações abaixo e encaminhe juntamente com toda a 

documentação exigida no Edital, ao Departamento de Assuntos Acadêmicos - DAA, para que 

seja analisada a possibilidade de atender à sua necessidade da melhor forma possível. Após o 

prazo estabelecido em Edital as solicitações não serão atendidas. 

 

Nome do candidato___________________________________________________________ 

Número de Inscrição: __________________________ 

Curso:__________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

Telefone 

Fixo:__________________Celular:___________________Email:______________________ 

1. NECESSIDADE VISUAL (Não serão considerados como necessidade especial visual os 

distúrbios de acuidade visual e passíveis de correção): 

(  ) cego (  ) baixa visão 

Recursos necessários para a realização da prova (Especificar): 

A – Cegos: 

(  ) Prova em Braille 

(  ) Ledor e copista – Aplicador especial que faz a leitura da prova e que transcreve as respostas 

das questões para o(a) candidato(a) 

(  ) Folhas brancas e limpas 

B 



Especificar a necessidade: 

______________________________________________________________________ 

Especificar os recursos necessários para a realização da prova: 

_____________________________________________________________________________ 

Estou ciente de que a Comissão Organizadora do Processo Seletivo atenderá ao solicitado 

levando em consideração critérios de viabilidade e razoabilidade. 

 

Em Anexo: (  ) Documento de identificação (obrigatório) 

(  ) Atestado Médico ou Laudo Médico com CID - Fotocópia (Obrigatório) 

 

 

 

_____________________, ______de _________,_________. 

                                                                      Local                Data           Mês         Ano 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) ou Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

 

PAPEL TIMBRADO DA ESCOLA OU CARIMBO OFICIAL DA ESCOLA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARO, para fins da isenção da taxa de inscrição para o Instituto Federal de Sergipe que 

________________________________________________________________________, 

(nome do(a) candidato(a), cursa(ou) Integralmente o Ensino Fundamental nesta Instituição de 

Ensino: 

(  ) Escola Pública 

(  ) Escola Privada com bolsa integral devido a situação sócio econômica. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos  

legais e de direito. 

 

 

Obs: Nesta Declaração devem constar as seguintes informações: Série Ano Nome da 

Instituição de Ensino Município UF. 

 

 

_____________________, ______de _________,_________. 

                                                                      Local           Data           Mês       Ano 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura e carimbo do(a) Diretor(a) ou Secretário(a) 

Escolar da Instituição de Ensino 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

 

 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA 

FAMILIAR PER CAPITA QUE DEVERÁ SER COMPROVADA POR TODOS OS 

MEMBROS DA FAMÍLIA 

 

 

Além da documentação descrita no item 7.2, para fins de comprovação de renda familiar, serão 

ainda considerados, conforme os casos abaixo, os seguintes documentos: 

*Para quem estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico 

(Decreto n°. 6.135 de 26 de junho de 2007, publicado no DOU de 27 de junho de 2007): 

Comprovante de indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico. 

 

* Para profissionais assalariados: 03 (três) últimos contra-cheques OU Fotocópia da 

Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2012 (Ano-Calendário 2011), 

completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste 

Anual do Imposto de Renda). As pessoas isentas de declarar Imposto de Renda deverão 

apresentar Declaração de Rendimentos, fornecido pela instituição em que trabalha, referente ao 

ano de 2012. 

* Para profissionais autônomos e/ou informais: 03 (três) últimos contra-cheques OU 

Fotocópia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2013 (Ano-Calendário 

2012), completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de 

Ajuste Anual do Imposto de Renda) e Declaração fornecida pela própria pessoa, constando os 

rendimentos referentes ao ano de 2013 e o tipo de ocupação que exerceu no referido ano 

(modelo disponível no presente edital, anexo IIIC).”Para os profissionais autônomos e/ou 

informais discriminados abaixo, apresentar também: 

- Se Taxista – Declaração do sindicato dos taxistas; 

- Se Caminhoneiro – Fotocópia das notas do carregamento dos últimos 6 meses de 2013; 

- Se Pescador – Fotocópia da carteira de identificação como pescador 

*Para comerciantes ou microempresários: Fotocópia do Imposto de Renda Pessoa Física, 

exercício 2013, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil 

(Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda). 

- Declaração Anual do Simples Nacional (DASN) da empresa, referente ao ano de 2012. 



*Para trabalhadores rurais: comprovante de rendimento de trabalho cooperativado ou 

declaração do sindicato,



    

 

                                    

ANEXO III (A) - FRENTE 

 

REQUERIMENTO - RESERVA





ANEXO III (B) 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, ________________________________________________________________________ 

(informar o nome da pessoa que vai assinar a declaração) portador do RG nº 

_______________ e inscrito(a) no CPF sob o nº_____________________, declaro, sob as 

penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFS, que não exerci nenhum tipo de atividade 

remunerada no ano de 2013, sendo dependente financeiramente 

de______________________________________, que é________________________________ 

(informar grau de parentesco da pessoa) sendo portador(a) do RG nº  __________________  e 

inscrito(a) no CPF sob o nº___________________. 

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, 

estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos 




